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JUSTIVICATIVA

SALA DAS SESSÕES, em 07 de abril de 2025.

Investir em revitalização desse espaço é promover a qualidade de 
vida, O bem-estar das famílias e o direito das crianças ao lazer, garantido pelo estatuto da 
criança e do adolescente, portanto é de extrema importância que a administração pública 
priorize essa demanda da comunidade.

Diante disso, é de fundamental importância que o poder público 
adote as medidas cabíveis para a revitalização do referido espaço, promovendo o convívio 
social, o lazer saudável e o exercício de atividades fundamentais para o desenvolvimento físico, 
cognitivo e emocional na infância.

Entendendo plenamente justificada a presente proposição 
aguardo, do Exmo. Senhor Prefeito Municipal, determinações para o seu pronto atendimento.
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Wagner da Cunha Fortunato (Marreco), Vereador desta 
Colenda Casa, no uso de suas atribuições, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Piraí, 
a necessidade de se determinar à Secretaria competente, a reforma do parquinho na Rua 
Miguel Barbosa Leite, próximo ao campo de futebol, no bairro Rosa Machado, o espaço 
encontra-se em estado de deterioração, com brinquedos quebrados, pintura desgastada, e falta 
de manutenção geral, representando risco à segurança das crianças e comprometendo a 
utilização adequada do local pela comunidade.
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Essas condições representam riscos reais de acidentes e 
prejudicam o pleno desenvolvimento infantil, além de afastarem as famílias que buscam um 
espaço seguro para lazer de seus filhos, além disso o local não oferece acessibilidade adequada 
para crianças com deficiência, o que reforça a necessidade de uma reforma inclusiva e segura.
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